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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 62 DE 02 DE ABRIL DE 2026
Autor: Gustavo Benedito Medeiros Alves – PSB, com apoio de todas as bancadas partidárias.
Indico a realização de estudos técnicos e a ampliação do perímetro urbano de São José do Povo.
O vereador signatário, Gustavo Benedito Medeiros Alves - PSB, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Thiago Silva, Deputado Estadual, com cópias ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, e à senhora Caroline Borges Cordeiro, Secretária Municipal de Governo e Gabinete, a presente proposição.
Indicando ao Senhor Deputado viabilizar a realização de estudos técnicos e a ampliação do perímetro urbano de São José do Povo.

JUSTIFICATIVA
A presente proposição justifica-se diante do crescimento acelerado observado no Município de São José do Povo, especialmente com a expansão de áreas residenciais que, embora já se encontrem integradas ao tecido urbano da cidade, permanecem, do ponto de vista legal, fora do perímetro urbano atualmente definido.

Com o desenvolvimento local, verifica-se a ocupação consolidada em diversas regiões, como o Varjão, no sentido do Rio Tadarima; às margens do acesso principal à cidade, na direção do terreno do Colégio Agrícola; bem como ao longo da estrada Boiadeira, na Rua Licurgo Pimentel, evidenciando a necessidade de adequação da delimitação urbana à realidade fática do município.

Nesse contexto, torna-se imprescindível a realização de estudos técnicos voltados à ampliação do perímetro urbano, de modo a permitir a regularização fundiária dessas áreas, garantindo segurança jurídica aos moradores e possibilitando ao Poder Público o adequado planejamento e a execução de políticas públicas, especialmente nas áreas de infraestrutura, mobilidade urbana, saneamento básico e habitação.

A ampliação do perímetro urbano possibilitará, ainda, a inclusão dessas localidades em programas de desenvolvimento urbano e habitacional, além de facilitar o acesso a serviços públicos essenciais, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de vida da população.

Diante desse cenário, evidencia-se a relevância da atuação parlamentar no sentido de viabilizar, junto aos órgãos competentes, a realização dos estudos necessários à ampliação do perímetro urbano, medida que se mostra essencial para o ordenamento territorial e o desenvolvimento sustentável do Município de São José do Povo.

Sala das Sessões "Plenário Antônio Ângelo Medeiros", aos 02 dias do mês de abril de 2026.
__________________________________
Gustavo Benedito Medeiros Alves

Vereador PSB
_______________________            _______________________         ________________________

Adilza S. dos S. Cardoso      Luzia de Sousa M. Moura        Luzinete P. dos Santos       
        Vereadora PSB                                Vereadora PSB                                 Vereadora PL                         

________________________           ________________________     ________________________

  Nelson de S. Oliveira                  Nilson B. de Lima              Nilson T. Cerqueira                                 
      Vereador UNIÃO                            Vereador PSB                              Vereador UNIÃO                              
________________________      ________________________

Paulo Junio F. Amorim      Wilson Marins Medeiros

Vereador PSD                      Vereador PSD
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